RESOLUÇÃO Nº 16/2009[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 219, 2 out. 2009, p. 129-131.] 

Revogada por: Resolução n. 55, de 10 de março de 2016.
Dispõe sobre o procedimento de Avaliação de Desempenho de Servidores para Aquisição de Estabilidade.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições previstas no artigo 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 113/05
RESOLVE:  
Art. 1º O servidor aprovado em concurso público e considerado apto na avaliação do estágio probatório será submetido à Avaliação de Desempenho para Aquisição de Estabilidade no serviço público.
Art. 2º A avaliação será realizada pela Comissão Especial de Avaliação de Desempenho para Aquisição de Estabilidade de que trata o Art. 185, designada na forma prevista no Art. 177, ambos do Regimento Interno do Tribunal.
Art. 3º Integrarão a Comissão servidores possuidores de conhecimentos técnicos necessários ao fiel cumprimento dos trabalhos de avaliação, nos termos do Art. 180, do Regimento Interno.
Art. 4º A avaliação ocorrerá em duas etapas, a cada seis meses, durante o terceiro ano de efetivo exercício do servidor avaliado, podendo ser realizada em menor período, caso haja interesse da Administração.
Art. 5º O procedimento de Avaliação será implementado de acordo com as regras estabelecidas no Manual de Avaliação de Desempenho de Servidores para Aquisição de Estabilidade.
Parágrafo único. As alterações dos procedimentos contidos no Manual mencionado no caput deste artigo serão disciplinadas em Instrução Normativa. 
Art. 6º As disposições desta Resolução não se aplicam ao servidor com avaliação para fins de estabilização já efetuada ou em curso, nos moldes anteriormente adotados por este Tribunal, cujos procedimentos e avaliações ficam convalidados.
Art. 7º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 3 de setembro de 2009.

Hermas Eurides Brandão
Presidente
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
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INTROdUÇÃo
Este Manual estabelece os procedimentos para a Avaliação de Desempenho dos servidores nomeados neste Tribunal para a Aquisição de Estabilidade, nos termos do § 4º, do artigo 41, da Constituição Federal.
O procedimento será instaurado pela Comissão de Avaliação de Desempenho de que trata o art. 185, inciso I, do Regimento Interno: 
“Art. 185 - São atribuições da Comissão de Avaliação de Desempenho:
I – avaliar os servidores para a aquisição de estabilidade no serviço público, nos termos do art. 41, § 4º, da Constituição Federal, e para progressão funcional, observados os critérios a serem estabelecidos em Plano de Cargos e Salários, nos termos do art. 155, da Lei Complementar nº 113/2005.
... ”
Objetivos

·  Atendimento à legislação vigente, que determina a Avaliação Especial de Desempenho do servidor público, detentor de cargo de provimento efetivo, para Aquisição de Estabilidade, durante o terceiro ano de efetivo exercício.
·  Confirmação do preenchimento dos requisitos previstos no art. 43, § 1º, da Lei nº 6.174/70 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado do Paraná, e Lei nº 15.854/08 – Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores do Tribunal de Contas.
PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
· O processo de Avaliação de Desempenho para Aquisição de Estabilidade terá como base os seguintes indicadores: idoneidade moral, assiduidade, disciplina, pontualidade, qualidade do trabalho, produtividade e prestatividade.
· A avaliação será realizada a cada período de 06 (seis) meses, durante o 3º (terceiro) ano de efetivo exercício, no mesmo processo em que foi realizada a avaliação do servidor no período do Estágio Probatório, podendo ser realizada em menor período, caso haja interesse da Administração.
· A credibilidade desse processo depende de sua objetividade. As partes envolvidas devem minimizar os aspectos subjetivos, a emotividade, a parcialidade na observação e na análise dos fatos e práticas diárias de trabalho.

ART. 109 DO REGIMENTO INTERNO: “O superior hierárquico que tiver ciência ou notícia de irregularridade ou de faltas funcionais de seu subordinado, é obrigado, sob pena de se tornar co-responsável, a noticiar o fato, de imediato, ao Presidente, que encaminhará ao Corregedor-Geral. (Redação dada pela Resolução nº 02/2006)”
do procedimento
		
1ª Etapa – Entrega do Manual 

· Anotada na ficha funcional do servidor a avaliação referente ao período de Estágio Probatório, a Diretoria de Recursos Humanos (DRH) encaminhará o processo à Comissão de Avaliação de Desempenho, que dará início à avaliação do servidor para Aquisição de Estabilidade no Serviço Público.

· Recebido o processo da DRH, a Comissão de Avaliação de Desempenho entregará cópias deste Manual e seus anexos à chefia imediata e ao servidor, informando-lhes sobre o início da avaliação, cujo termo de comprovação do recebimento será anexado ao processo.


2ª Etapa – Preenchimento da Avaliação

· O processo permanecerá na Comissão de Avaliação de Desempenho para acompanhamento e será encaminhado, após seis meses, à Unidade em que o servidor estiver lotado para preenchimento do Formulário de Avaliação (Anexo I) e do Formulário de Justificativa (Anexo II), em caso de restrição, procedimento que se repetirá ao término do período de avaliação. 

· A chefia da Unidade terá o prazo de 10 (dez) dias para devolver o processo à Comissão de Avaliação de Desempenho, devidamente instruído com o Formulário de Avaliação (Anexo I) e com o Formulário de Justificativa (Anexo II), se for o caso, preenchido(s) e assinado(s) pelo avaliador e pelo avaliado.

· Discordando da avaliação, o servidor poderá manifestar os motivos de seu inconformismo no Formulário especialmente destinado a este fim (Anexo III) e entregá-lo diretamente à Comissão de Avaliação de Desempenho, no prazo de 10 (dez) dias da ciência da sua avaliação.

· A manifestação de inconformismo do servidor não implica em recurso, servindo como subsídio para a avaliação final pela Comissão.


3ª Etapa – Análise da Avaliação de Desempenho pela Comissão

· Recebida a avaliação, a Comissão de Avaliação de Desempenho realizará as diligências que entender necessárias, podendo solicitar informações à chefia imediata, ao chefe de serviço e aos colegas do servidor avaliado.

· Antes de emitir o parecer recomendando ou não a estabilização, a Comissão de Avaliação de Desempenho requisitará informações sobre o servidor à Corregedoria Geral, Ouvidoria e demais Unidades deste Tribunal.
· Após o recebimento das informações requisitadas, a Comissão de Avaliação de Desempenho delas dará conhecimento ao servidor, mediante ciência nos autos, concedendo-lhe o prazo de 10 (dez) dias para manifestação.
· A manifestação do servidor não implica em recurso, servindo como subsídio para a avaliação final pela Comissão.
· A partir da data do conhecimento das informações, o servidor deverá acompanhar o resultado de sua avaliação, cujo ato da Presidência pela estabilização ou não, será publicado no periódico Atos Oficiais deste Tribunal (AO/TCE).
· Ultimado o prazo de 10 dias, com ou sem a manifestação do servidor, a Comissão poderá realizar as diligências que entender necessárias para o esclarecimento de eventuais contradições entre as informações recebidas das Unidades e a manifestação do servidor.
· Finda a instrução, a Comissão emitirá parecer devidamente fundamentado, recomendando ou não a estabilização do servidor (Anexo IV).

4ª Etapa – Finalização do Procedimento

· A Comissão de Avaliação de Desempenho encaminhará o processo à Presidência para decisão e adoção das providências cabíveis, nos termos do art. 16, inciso XL, do Regimento Interno.

· Decidido pela Presidência e publicado o ato correspondente, o processo será encaminhado à Diretoria de Recursos Humanos para anotação na ficha funcional do servidor e posteriormente à Comissão de Avaliação de Desempenho para arquivamento.

· Em caso de decisão contrária à estabilização, o servidor poderá recorrer no prazo regimental de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação da decisão no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas, nos termos do art. 492, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas.

· Em caso de decisão da Presidência pela estabilização, contrariando a recomendação da Comissão de Avaliação de Desempenho, o processo será encaminhado ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para conhecimento e providências que julgar pertinentes.





4	CASOS ESPECIAIS 

· Havendo interesse da Administração, a avaliação poderá ser efetuada a qualquer momento do período de estabilização, iniciando-se por ofício da Presidência ou da Diretoria Geral à Comissão de Avaliação de Desempenho, determinando o encaminhamento do processo à Unidade de lotação do servidor para o preenchimento dos Formulários de Avaliação, Justificativa e Inconformismo, se for o caso (Anexos I, II e III), seguindo-se, então, as demais etapas do procedimento descrito neste Manual.
· Caso haja alteração de chefia imediata ou de lotação do servidor avaliado, o processo será encaminhado às unidades em que o servidor esteve lotado para o preenchimento do Formulário de Avaliação (Anexo I). 
· O afastamento do exercício no cargo ocupado pelo servidor implica na suspensão do procedimento de avaliação para aquisição de estabilidade, o qual recomeçará a fluir com o seu retorno, devendo ser aproveitadas as avaliações anteriormente efetuadas.

5	DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1 CHEFIA IMEDIATA                      
São os Diretores, Coordenadores e Inspetores em relação aos servidores de Diretorias, Coordenadorias e Inspetorias, respectivamente, e o Diretor de Gabinete em relação aos servidores de Gabinete.  

5.2 IMPEDIMENTOS
Caracterizam impedimento ou suspeição as hipóteses previstas nos artigos 134, V e 135, I, do Código de Processo Civil Brasileiro, quando o avaliador for cônjuge, parente, consangüíneo ou afim do avaliado, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau e quando for amigo ou inimigo do mesmo. Neste caso, a avaliação será delegada ao chefe de serviço.  

5.3 SIGILO
O procedimento de avaliação de desempenho para estabilização é sigiloso, devendo as partes nele envolvidas guardar discrição, zelo e prudência com as informações colhidas e resultados obtidos, sob pena de responsabilização funcional da parte que permitir, sem motivo justificado, a exposição dos dados que o compõem e/ou que possam trazer prejuízo aos interessados. 
5.4 prazos
O não atendimento dos prazos previstos neste Manual será comunicado à Diretoria Geral para as providências pertinentes.

Situações que não estejam contempladas no modelo geral ou nos casos especiais serão analisadas pela Comissão de Avaliação de Desempenho e submetidas à deliberação da Presidência do Tribunal.
1. indicadores de Desempenho
O procedimento de avaliação utiliza os 7 (sete) indicadores de desempenho previstos no § 1º, do Art. 43, da Lei nº 6.174/70 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado do Paraná e Lei nº 15.854/08 – Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores do Tribunal de Contas: a) idoneidade moral, b) assiduidade, c) disciplina, d) pontualidade, e) qualidade do trabalho, f) produtividade e g) prestatividade.

No quadro abaixo estão conceituados os indicadores:

	Indicadores
	                        Conceitos

	IDONEIDADE MORAL
	Conjunto de regras de conduta que regulam o agir do servidor perante a moral comum e perante a Administração Pública.

	ASSIDUIDADE
	Comparecimento habitual e permanência na unidade de trabalho.

	DISCIPLINA
	Observância de preceitos e normas, bons costumes, espírito de equipe e receptividade a críticas com a finalidade de superar as dificuldades.

	PONTUALIDADE

	Observância do horário de trabalho e cumprimento da carga horária definida para o cargo ocupado.

	QUALIDADE DO TRABALHO
	Grau de exatidão, correção e clareza dos trabalhos executados.

	PRODUTIVIDADE*
	Volume de trabalho executado em determinado espaço de tempo de forma eficiente.

	PRESTATIVIDADE
	Disposição para agir prontamente no cumprimento das demandas de trabalho.


· O indicador “produtividade” será aferido de acordo com a descrição das atividades utilizadas no processo de avaliação de estágio probatório e metas individuais estabelecidas pela Unidade na avaliação de desempenho para progressão funcional.  

Mesmo se atendidos os indicadores, se for constatado algum ato ou fato que desabone a conduta pessoal ou profissional do servidor, a Comissão poderá não recomendar a Estabilização.


ANEXO I
AVALIAÇÃO
	NOME DO SERVIDOR:  «NOME»

	MATRÍCULA: «MATRÍCULA»
	CARGO: «CARGO»

	NOME DO AVALIADOR: «NOME_AVALIADOR»

	LOTAÇÃO: «NOME_AVALIADOR»

	PERÍODO AVALIADO: «PERÍODO_AVALIADO»



	Indicadores
	Fatores
	Avaliação

	IDONEIDADE MORAL
	Conjunto de regras de conduta que regulam o agir do servidor perante a moral comum e perante a Administração Pública.
	(   ) – Satisfaz a exigência
(   ) – Não satisfaz a exigência

	ASSIDUIDADE
	Comparecimento habitual e permanência no local de trabalho.
	(   ) – Satisfaz a exigência
(   ) – Não satisfaz a exigência  

	DISCIPLINA
	Observância de preceitos e normas, bons costumes, espírito de equipe e  receptividade a críticas com a finalidade de superar as dificuldades
	(   ) – Satisfaz a exigência
(   ) – Não satisfaz a exigência

	PONTUALIDADE

	Observância do horário de trabalho e cumprimento da carga horária definida para o cargo ocupado.
	(   ) – Satisfaz a exigência
() – Não satisfaz a exigência

	QUALIDADE DO TRABALHO
	Grau de exatidão, correção e clareza dos trabalhos executados.
	(   ) – Satisfaz a exigência
(   ) – Não satisfaz a exigência

	PRODUTIVIDADE
	Volume de trabalho executado em determinado espaço de tempo de forma eficiente.
	(   ) – Satisfaz a exigência
(   ) – Não satisfaz a exigência

	PRESTATIVIDADE
	Disposição para agir prontamente no cumprimento das demandas de trabalho.
	(   ) – Satisfaz a exigência
(   ) – Não satisfaz a exigência


Se qualquer dos fatores for considerado insatisfatório, é obrigatória a apresentação da(s) justificativa(s) no Formulário Específico (Anexo II)
____________________    	                                            ___________________
         Assinatura Avaliador	                                            Assinatura Avaliado
Data:       /       /		                                                Data:       /       /
ANEXO II

JUSTIFICATIVA DA CHEFIA IMEDIATA

	NOME DO SERVIDOR:  «NOME»

	MATRÍCULA: «MATRÍCULA»
	CARGO: «CARGO»

	NOME DO AVALIADOR: «NOME_AVALIADOR»

	LOTAÇÃO: «NOME_AVALIADOR»

	PERÍODO AVALIADO: «PERÍODO_AVALIADO»



JUSTIFICATIVA POR FATOR CONSIDERADO INSATISFATÓRIO

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	





____________________    	                                    ___________________
                             Assinatura Avaliador	                                       Assinatura Avaliado
            Data:       /       /		                                            Data:       /       /
                                      ANEXO III
     MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMISMO DO SERVIDOR AVALIADO

	NOME DO SERVIDOR:  «NOME»

	MATRÍCULA: «MATRÍCULA»
	CARGO: «CARGO»

	NOME DO AVALIADOR: «NOME_AVALIADOR»

	LOTAÇÃO: «NOME_AVALIADOR»

	PERÍODO AVALIADO: «PERÍODO_AVALIADO»




JUSTIFICATIVA DAS RAZÕES DO INCONFORMISMO DO SERVIDOR

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	




                                                             _______________________
                                                             Assinatura Servidor Avaliado
                                                                     Data:       /       /

ANEXO IV
PARECER DA COMISSÃO PARA AQUISIÇÃO DE ESTABILIDADE
	NOME DO SERVIDOR:  «NOME»

	MATRÍCULA: «MATRÍCULA»
	CARGO: «CARGO»

	NOME DO AVALIADOR: «NOME_AVALIADOR»

	LOTAÇÃO: «NOME_AVALIADOR»

	PERÍODO AVALIADO: «PERÍODO_AVALIADO»



	TOTAL DOS INDICADORES : 



	

	

	

	

	

	

	

	

	



	RECOMENDAÇÃO:

	

	



                                                     _______________________	                _______________________
                                       Membro da Comissão	                                    Membro da Comissão
                                            Data:       /       /		                            Data:       /       /

                                   _______________________	                  _______________________                                                     
                                        Membro da Comissão	                                     Membro da Comissão
                                               Data:       /       /	   	                             Data:       /       /             
                                                                             ___ ______________________
                                                                                    Presidente da Comissão	                                            
                            Data:       /       /		
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